
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Pqulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001 -33

PROJETO DE LEI COOIPLEÍIIIENTAR NO O{8, DE 14 DE NOVEMBRO DE
2sß,

UI 
't'O 

SEÎOR 5 DA ANEXA L À'Á PLANTA
DE YAI-ORES DO FIUNICÍPIO ÐE TABAPUA,

NA LEI COMPLEUTENTAR ff'. IO#í2Aî3, T}E 25
o$rrjaRo Í,8 2013, a anga QUE EsPECtrrCá,

SITIO SAO BENEÐITO".

sít-vto cEgAR SARToRELLO, Prcfeito do Município de

TaþaBt¡ãlSP, Ro u¡s de ãÐäã atriþuiçðeË legaia, propöe o prçserte øoieto de
fei complementrar para apreciaçãc ç vçla$rç per çsta Çaga de læie:

Art.lo - F¡ca incluída no Setor 5 do Anexo l, na planta genérica de
valoræ do Municlpio de Tabpuä, contida na Lei Complementar n6. 1fi412019,

de 25 de outubro de 2t13, a ârea abaixo descrita, denominado Slüo Såo
*;tcÉlito, conformE MEmorial ûe€Êritivs que integra eÉtå Lêl Çom$crnsntar:

- UM ffiÓvEt AGRíGOIA, desþnado QUINHÃO "11", denominado Sítio Säo

Bândito, dætätãdÐ öa Faz#a Çasa Gnande, enr¡:avaüa na FaznrÉa $äo
Ðomingo+, lçælitado ng municípiq de Taþapuå, destâ çomarca de Catanduva,
Estado de $äo Paulo, com área de 1,9999 hsstarss, ou 19.999,02 metrûs
quadrados, com os seguintes rumos, diståncias e confrontações: "lnicia-se a

desøiçäo deete perímetro no vértice 0A de Coordenadas UTM Sirgas 2000 1

22S (N: 7.684.946,72A t E:7ý2.283,620), cravado iunto a divisa com â ,{rea

Remanesçente dç Sítio São Benedito {matrfcule no 13,13t} de Rosa Gsmes
Martins da Silva e Outros e com a margem esquerda da estrada municipal que

ligø Tabapuã/Bairro da Estrela denominada de Mcinal Jesus Martin Sanchee;

deste, sâguÊ pÊla rnargem esquerda da referida estrada municipal n$rna

diståncia 112,90 metros até o vêrtice 1; c¡avado junt¡o a divisa çom a margern

eaquerda da Êstrâda rnunicipal que ligâ Tabefl¡ä/Bâ¡rË üâ EsûÞla s ûn diviea

com Espólio de Antonio Marcato; deste, segue ænfrontando em divisa com

terras do Espólio de Antonio Marcato com os seguintes rumos e diståncias: 71o

14' 3V NW e 81' 90"m até o vértíc€ 2;7# 35' 2g NW e 38,80 m até o vértíce 3;

70o 34' 00' t{1Â/ e diståncia de S2,ê9 m até o vértics 3A; crevada iunto a divisa

com Espólio de Antonio Marcato e com terras do Quinhäo I do Sítio Säo

Benedito (desmembnamento da rnatrícula no 15.130) de propriedade de

APROVADT
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Nereide de Fátima Marin Oliveira; deste, segue confrontando em divisa com o
Quinhäo I do Sítio São Benedito (desmembramento da matrícula no 15.130) de
propriedade de Nereide de Fátima Marin Oliveira com rumo de 050 02' 08" SW
e distância de 105,53 metros até o vértice 138, cravado junto a divisa com o
Quinhão I do Sítio Såo Benedito (desmembramento da matrícula no 15.130) de
propriedade de Nereide de Fátima Marin Oliveira, e em divisa com a Área
Remanesçentc do $ítio São Benedito (desmembramento da matrícula no

15.130) de Rosa Gomes Martins da Silva e CIutros; deste, segue confrontando
com a Area Remanescente do Sítio Säo Benedito (desmembramento da
matrícula no 15.130) de Rosa Gomes Martins da Silva e Outros com o rumo de
860 07' 28' sE e distância de 202,27 m até o vértice 04, ponto inicial da
descriçåo deste perímetro".

Art. 20. Fica denominada a área especifìcada no artigo primeiro desta
lei, como Chácarae Nova Estrela

Art. 30. As despesas decorrentes da presente lei complementar serão
atendidas com os recursos consignados no orçamento municipal,
suplementadas, se necessário, na forma da lei.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o. Revogam-se ås disposiçöes em contrário.

Tabapuã/SP, 14 de novembro de 2025.

Sl LVIO CESAR Arsinadode for-ma drgrtal

sA RroR E LLo: ff liåNlÎå:ìåÏ,,,,**

1 s7 86s768e0 xä:,?,,1iîÍ.;3i $åi?"

SITVIO CESAR SARTORELLO

Prefeito
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEÍUIENTAR OI8, DE {4 DE
ñIOVEMBRO DE 2A25

Excelentlssimo Senhor

FERf.¡ANEIO FACI'{Í}| FRANZOTI

ÐÐ. Præidsntç da Câmara Municipal de Tabapu&-SF

Nobres Yerædoræ

O presente Projeto de Lei Complementar tem æmo objetivo a inclueão

de uma área especÍfrca, atualmente denominada "$ftio $ão Benedito", no $ctor

5 do Anexo I da Planta Genárica de Valores (PGV) do Municípig estsbelecida

pela Lei Complementar nó 10412013. Propôe-se, ainda, a denominaçäo da

referida área corno "Chácaras Nova Estrelâ".

A medida ae juetifica por eer um passo fundamental para

o planeiamento urbano, ¡ iuatiça fiscal e o desenvoMmento ordenado de

nosso município.

l. Adequaçåo à Realidade Urbana e Expanrão Municipal

O Município de Tabapuã tem apresentado um crescimento contínuo, o

que resulta na natural orpaneão de eua malha urbana. A área deecrita no

projeto, embora reglstrada como imóvel agrícola, por sua localizaçåo e

caraderíst¡cas, já näo poesui destinação predominantemente ruraL Na prática,

ela rcpresenta uma zona de expaneäo urbana, com grande potencial para o

desenvolvimento de chácaras de recreio e novas moradias.

A alteraçäo legielativa visa, portanto, adequar a claeeificaçåo legal do
imóvel à suô real vocação e ao seu conþxto goográfico atual,

reconhecando sua integragão ao perímetro urbans do município A nova

Av. Rodolfo Baldi, 817 - Centro . CEP 
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denominação, 'Cháoarae Nova Eotrela", reflete essa nova realidade e o fl¡turo

deænvolvimento da localidade,

2. Justiça Fiscale lsonomia Tributária

A Planta Genérica de Valorss é o instrumento tegal que permite à

administra$o municipal realizar uma avaliaçäo iusta e uniforme dos imóveis

urbanos para fins de lançamento do lmposto Predial e Territorial Urbano

(IPTU). Manter a âraa em questäo fora da PGV ou em uma classificaçäo

inadequada cria uma distorçäo tributårÍa.

A inclusäo do imóvel no Setor 5 garantê que sua tributaçäo será

compatível com a de outras áreas que possuem característícas e ínfraestrutura

semefhantes. lsso promove a juetiça fiscal, aesegurando que todoe oE

æntribuintes em situaçðes eguivalentes sejam tratadas de forma iEonômica,

princípio baeilar do díreito tributário. A medida corrige uma defasagem e
garante gue o valor venal do imóvel reflita seu valor de mercado, em

conformidade com o gue determína o Código Tributárío Nacional.

3. Ordenamento TerrltorÍal e Segurança Jurldica

A aprovaçäo deste projeto é essencial para o ordenamento do uso e

ooupação do eolo na nova área. Ao formalizar a inclusão na zona urbana, o

Podêr Público poderá planejar e exigir a irnplementaçåo de ¡nfrä€strutura

adequada, corno vias de acesso, ituminação prlblica, ganeamento e outros

servþs essenciais, garantindo um crescimento oryanizado e com qualidade

de vida para os moradores.

Além dieso, a medida confere Êêgurança jurídica tanto para a

administraçåo municipal, gue passâ a ter uma base legal clara para a
tributação e o planejamento da årea, quanto Fra os proprietários e futuros

adquirentes de lotes, que teräo seus imóveis devidamenta regularizados

perante o cadastro municipal.

Av.RodolfoBaldi,SlT'Centro-CEP15880-011 -TABAPUÃ-Sp-Fone:{17)3562.9022.www.rabapua.sp.gov.br
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Pelo exposto, a aprovação do Projeto de Lei Complementar no

01812025 é uma medida de caráter eminentemente técnico e administrativo,

indispensável para acompanhar o desenvolvimento de Tabapuä de forma

planejada, justa e sustentável.

Contamos, assim, com o indispensável apoio desta Egrégia Casa de

Leis para a aprovaçäo da presente propositura.

Atenciosamente,

5t LVIO CESAR $llliijåí3ffia 
drsrtar

SARTORELLO: åo*t*ElLorl 
5786e768e

1 s7 86976890 i::'.á.",,"i1Í;3i å.ä?"
SILVIO CESAR SARTORELLO

Prefeito

Av. Rodolfo Baldi, 81 7 - Centro - CEP 1 5880-011 . TABAPUA. SP - Fone: (171 3562-9022 . www.tabapua.sp.gov.br



' Eng. Victor Anlonietti Cortez
CREA 5069965740/SP.

Semíços Técnicos de: Topogrøftø, Agrímensura
Engenhørìa Cívíl e Consultoría

MEMORIAL DESCRITIVO

MATRfiCUI,A: 53.132 DO 2'ORI DE CATANDUVA-SP.

PROPRIETÁruO: TOÃO CARLOS MARTINS DA SILVA.

LOCAL: IVÚCTNO DE CHÁCARAS NOVA ESTRELA.

FINALIDADE: INCLAS,{O DO TMOVEL DA MATRICULA N" 53.132 DO 2' ORI DE

CATANDUVA-SP NA PLANTA GENÉRICA DE VALORES DO MUNICíHO.

MUNICúPIO: TAßAPUÅ . SP.

COMARCA: CATANDUVA - SP.

Ánne rorAL: 1g.ggg,02 METRos euADRADos

ROTEIRO:

tptÓuøt u¿rnicanE - ss.tsz: - t*töwl: - eurNHAo uIIn - iíREA t,gggg HECTARES ou
19,999,02 MSz SíTIO 5.4.O NNXøOrcO _ DESTACADO DA FAZENDA CASA GRANDE *
ENCRAVADA NA FAZENDA S,ÃO DOMTNGOS - TABAnUÃ.-^SP. - UM nMOVEþ AGRfiCOLA,

designado QUINHAO "11", denominado Sítío São Benedito, destacado da Fazenda Casa Grande,

encravada na Fazenda São Domíngos, localizado no munìcípio de Tabapuã, desta comarca de

Catanduva, Estado de São Paulo, com área de 1,9999 hectares, ou 19.999,02 metros quadrados, com

os seguintes rumo& distâncias e confrontações: "Inicia-se a descríção deste perímetro no vértice 0A de

Coordenadas UTM Sirgas 2000 / 225 (N: 7.684.946,720 / E: 702.283,620), cravado junto a divisa com

a Åreø Remanescente do Sítio São Benedito (matrícula n' 15.130) de Rosa Gornes Martins da Silva e

Outros e com a margem esquerda da estrada municipal que liga Tabapuã/Boirro da Estrela denominada

de Vicinal Jesus Martin Sanches; deste, segue pela margem esquerda da referida estrada municípal

numo distância I 12,90 metros até o vérttce 1; crøvado junto a divisq com a margetn esquerda da estrada

municipal que ligø Tabapuã/Bairro da Estrela e em divisa com Espólio de Antonio Marcato; deste,

segue confrontando ern divisa com terras do Espólio de Antonio Marcato com os seguintes rumos e

distâncías:7Io 14'30" NWeSl'90"matë ovértice 2;75o35'20" Nl\re 38,B0motéovértice 3; 70o



Eng. Víctor Antonìettì Cortez
CREA 506996s744/SP.

Semìços Técnícos de: TopograJia" Agrimensura
Engenharìø CivíI e Consultoria

34'00" NW'e dístância de 52,69 m atë o vértice 3A; cravado junto ø divisa com Espólio de Antonío

Marcato e com terras do Quinhão I do Sítio São Benedito (desmembramento da matrícuta n" 15.130)

de propriedade de Nereide de Fátima Marin Oliveira; deste, segue confrontando em divisa com o

Quinhão I do Sítío São Benedito (desmembramento damatrículan" 15.130) depropriedade de Nereide

de Fátima Marin Oliveira com rumo de 05o 02' 08" Sl( e distância de 105,53 metros até o vértice 13ß,

cravado junto a dívisa com o Quinhão I do Sítio Sdo Benedito (desrnembramento dq matrícula n' 15.130)

de propriedade de Nereide de Fótima Marin Oliveira, e em divísa com a iírea Remanescente do Sítio

São Benedito (desmembramento da matrícula n' 15.130) de Rosa Gomes Martins da Silva e Outros;

deste, segue confrontanda com a Área Remanescente do Sítio São Benedito (desmembramento da

manícula n" 15.130) de Rosa Gomes Martins da Silva e Outros com o rumo de 860 07' 28" SE e distância

de 202,27 m atë o vërtice 0A, ponto inicisl da descrição deste perímetro".

Tabapuã -5P., 22 de Novembro de 2024.

ENG. RESP.: WCTOR
CREA/SP:5069965740

ART n'2620242042426
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LIVRO N.O 2.

CNM: 123U4.2.0053 1 32-66

RäfrISTR ti

rMövpr¿ r m¡ _ ruöveL acnÍcor,A, d.esignado ti

denomina.do , destacado da Faz Cas a
Grande, encravada na Fazenda São Domíngoe, loc zado n.c]
munícfpio de rF¡h¡r.rrrã - {]f, com årea de 1. 9999 hect.afeq., i)r.l
L9 . 999 . 02 metros ffradrados, com oE¡ seguínt,es ri-lmÕs r

dístâncias e confrontações: rtrnícia-se a descriçäo deste
perímetro no vértice 0.4. de Coordenadas UT¡,I Sirgas 2üû0 /225 (N:7.684-946,720 / E: 702.293,62A1 , cravaclo jr.into a
divisa com a .Ê"rea RemanescenEe do Sítio Säo Bened.ítcl
(matrf cula no 1-5 . L3 0 ) de Rosa Gomes Martíns da silva Ë
outros e com a margem esquerda da estrada mt:rricipal quË
liga Tabapuã/nairro da Estrela, denominada de Víc-inal ,Tesur-r
Martin sanches ; deste, segue pela marg'em esquerda d¿i_

referida estrada munícipa1 numa dj-stância de 112, gt metras
até o vért,ice 1 ; cravado j unto a divísa com a. marg.em
esguerda da referida estrada e em divisa com Espólio d.e
Antonío Marcato (Matrícula nã.o encontrada) ,- deste, seEue
conf rontando em dÍvisa com terras do Espólío cj^e Ant,onic
Marcato (Matrícula nã.o encontrada) com os seguintes rl.lmos e
dístâncias: 7L"Lq t30rr Nw e gl, g0 meÈros aEé o vért*ice l;
75'35 t20rr Nw e 38r 80 metros até o vértice 3¡ ?0.34. {J{Ju NIf *
distâncÍa de 52,69 metros até o vértice 3A; cravadc junt,o ã.
dívisa com Espólio de Antonio Marcato e com terras d"c>

Quinhão r do slt,io säo Benedíto (desmembramento da
matrlcula no L5 . 13 0 ) de propriedade de Nereide de Fát,ima
Marin oliveíra; deste, seç[ue confrontand,o em d,ivisa cÕrn a
Quinhã.o I do Sítio São Benedito (desmembramento da
matrf cula llo 1-5 . 13 0 ) de propríedade de Nereide de Fátíma
Marín oliweíra com n¡mo de 0 s . 02 ' 0g '¡ sw e disüância d^e
105 , 53 metros até o vértíce l-38, cravado junt,o a div.j-sa com
o Quínhäo f do Sltio Säo Benedåto (d,esmembramenLç rJa
matrlcula n o l-S . 13 0 ) de propríed.ade de Nereide cle Få,Lima
Marin Oliveira, e em divisa com a .Area Remanescente dn
síÈio sã.o Benedito (desmembramento da matrícula no ts. 130 )de Rosa Giomes Martíns da silva e outros; d.esle, segile
confrontando com a Ãrea Remanescente do Sítío Säo Beneclito
(desrnembramento da matrícula ¡f,o 15.130) de R<¡sa" GûrRes
Mart,ins da silva e outros, com rumo de g6"0?ï28r sE e
distância de 2oz,27 metros até o vértica 0.A., pon¿Õ inieialda descriçã.o deste perímetro. pRopRrETÁRro: tra.ã,a een&os

-cont,Lnr¡a no vërão-
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CNM: 123844.2.00531 32-66

\t

, de LL/
P, 27

t

brasile t d.ivorciado, comerciário , RG
" l-l- .954.08L-ssP/sP, cPF o a25 .7 0. 118 -7L, residente ê

domíciIíado na Rua ,João BaÈ ta da tâ, r3o L. 570, CenLro,
na cidade de Tabapuã-gP. r1o 3/ls.13or
de 2a / as / 20Lo; e
deste OfÍciaI.

n '3/36.0 /zo1.'l-, 4mbas livro 2,
Ca 'Cl'ê 2024. c

PREPOSTO ESCREVENTE, CEGATTT ) LJ

INTERVENTOR,
GRANÐISOLÏ) .

(RENATO FABTANO
9392411.

AV.1/53 .1.32 . TR.LNSPORTE (Protocolo 15 eoe). Procedc¡ a
presente para const,ar sobre o imóvel matriculado const,am ¡

et Indisponibilidad.e averbada em 20 / Ot / 2CI1-B , sob n o

7 / 35 . O72, com o seguínte teor: Em cumprimento ao Prq¡toccl-o
de Indisponíbílidade 11o 20L803 .1515 . 00468603 -IA-200, dat,adc:
de 1-5 de março de 2 01"8 , da Central Nacional de
Indísponíbilídade de Bens, criada pelo Provimento 11o

39 / 2AL4 t e ainda nos termos do ítem 1..2O .1, da Su.hseção IIT ,
da Seçäo IV, do Capitulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço
da Corregledoria Geral da ''Tustiça desEe Estado, procedo à
presente para constar que foi decretada a IIÍDISPOI{IBILIÞ.âÐE
dos bens de üoÃo c.ÈRtos !,fåRrINg DÃ, grLvÀ, cpF no
025 . 7l-0 . l-18 -71-, de conformidade com o processc no
10002597320L882606A?, datado de L5 de março de 2018 .

Emissor da Ordem: ST,T - Superior Tribunal d.e rlustíça - TrrSP
- Tribunal- de Justiça do Estado de Säo Paulo Sp
Catanduva - Tabapuä - Foro DistrÍtal Fã.bio LuÍs RacolLti,
cuj a d.ocumentação encontra- É¡e dígítalizada sob no L3 2 . 694 ;
e ÞI Ação CívíI Públíca averbada em 28/O3/Z0LA, sob no
8/36.072, com o seguinte teor: Em cumprimento ao
respeitá.vel Mandado e>çedido em 13 de março de z Ot-B ,
assinada digitalmente pela E¡cna. Sra. Dra. Patrfc j.a da
Conceição Santos, MM. iluf za de Direito da Vara Única do
Foro de Tabapuä-SP, procedo à presente para consLar a
exístência da Ação Cívil Ptrblica Incorporação
Imobiliáría, tendo como requerente .TqEtÉge EÉþliea e como
requerida VíLna Ar¡areeida Perei-ra Canossa e Õucros
processo r'r.o l-00025 9-73.20L8 . I .26 . 0507, def erindo o pedidr:
de tutela provisóri-a para determínar aos requeridos a
obrígaçã.o de não f,azer, com fulcro no art,igo 38 , da Leí

SOLICITADO POR. VICTOR CORTEZ - CPF/CNPJ ---.085.148--- DATA. 2311112024 14 33 31 . VALOR R$ 21 51
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AL

6 .7 66 / 7I I consistente em se absterem de realizar vänd.as r
promeE¡sas de vendas, reservas ou quaisquer negÕcirs
jurÍdicos çrue manífestem intenção de vender late* dc
ref erido lot,eamento, bem como fazer a respect iv;l
publicidad.e' conforme decisão proferida em 13 dq* m€.rÇr) 6e
2018, cuja documentação encontra-se iligitarizada sob no
I32 .7O2. Ca,

ESCREVENTE,
Emolument,os:
L2384433L0A0000

-sP

nihil.
7 94024X..

27 de Março
(GUSTAVO

de 2024. 0 pREpûST'û
BARALDI CËGATTT) 

"

Selo ctiEiLal :

R.2 /53 .132 . REëI¡I,ARIZå,çÃO FInüDråRrA
Conf orme requerimento de regist,ro

(Protocolo l-58.909) 
"

da Certi,djåo de
Regularizaçã.o Fundiá.ria (CRF), fÍrmado na eidade de Tabapuã.-
sP, no dia gÙlaz/2024¡ e também da eRF no aaï/zozz, emitict¿r
pela l"IunicÍpa1Ídade de
junLamente com memorial

Tabapuã.,
descrÍtívo

dia CI]_/CI8/2t23 r

proj eto aprovados
fto
l¡

conforme Declaraçäo de Conformídade Urbanfstiea e A,mbiental(pcue) r¡o i67/oz/zoag-l/tB, emitída em 23/oL/ztzq, peri;
Governo do Estado de Säo Paulo - Secretaria ExecnLiva do
Programa EstaduaL de Regularizaçã.o de Núcleos Hal:it,ac:ianaÍsItCídade Legalrt, procedo a presente nog
Federal no
mat,rículado
Fr¡ndíåria de
habÍtacíonal
EEtrelatt,
TåBåPUÃ,

caracberÍzado
(duae ì cnladras,
B com l-0 Iotes.
públÍca
864.0Lm2

L3.465/20]-?, para
f oi. implant,ado o

Int,eresse
denominado

termos
que nCI

da Lei-
imóvelconstar

Projeto de Regularizaçãcr
Especifico (Reurb-E) , clç: nrlcleo

",Condomínío de Chácatas .ÅTo_vatendo como agente promotor o MuNrcÏ-pÃq= _gËpessoa jurfdica de direíto públÍco, inscrit.a ne
cNPü sob llo 45. L28.8L6/0001-33, corn sed,e na llvenida Rod.olf o
Baldi, flo 81?, na cidad.e de Tabapuã-sp. o parcelanrento e

como loteamento, sendo constituiclp pür : Z.
designadas ¡ Ouadra A ggm 09 lotes,. € euadra
totalizando uma á.rea de 19.109, qgnf_; O.1. ¡¡je

designada Rua proj-etada 01, com uma. área de
, e 0J- årea ínst,ÍË,ucíonal, com uma á.rea cle -?_6_-0$fl,totalízando uma á.rea de parcelamento de 19 - 999- 02må " Const¿¡-

da CRF que o núcIeo ê doÈado da seguinte infra*esfrutura
básica: rede de energia erétrica {Energísê}; fossas
sépticas; rede de abastecímento de água, send.o a. caprtaçãi:
f eita por um úníco poço outorgado pelo D¡LEE; as j:.rë.Ei näo

-conblnua no verao-
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sao
Nes

tada e a drenagem superticía1 ê satisf at,Õria.
oportunídade foram abertas maÈrículas índividr"iaís

cada t1c)Èe. vía púb1ica e área ínst,ítucional, sob
s 53.13-3. a 53.153, Iivro 2, de Regístro Geral, deste

Of icial-. .A titulaçã,o dos legítimos possuídores e
proprietåriosr'bem como, o valor atribuldo aos imóveis, foi
apresentada mediante cerÈidão ane:'ra ã CRF, expedida pela
municipalídade em 11/03 lzgz+, sendo devidamente regíutradas
em suas matrículas correspondentes. Ca uva-SP,27 de
Março de 2024. O PREPOSTO ESCRE\IENTE, (eusr:rvo
BAR.ALDI CEGATTI) . Emolumentos: R$ 150, 82
do oficial) , Selo digital ¿ L23844321040000

Êe a parte
7 94L24N,.

, CåNCEIrA!íEIìITO (Protocolo L62.081) . Em

cumprímento a Decisão/oficio, expedida em 02 de outubro de
2024, pelo ,Juizo de Direito da Vara Úníca de Tabapuã / Sp,
extraído dos autos do processo no
L00L020-A2.2A2L.8.26.A60-l , e processo princípal no
10CI0259-73 .20t9 .8 .26 . 0607, de Cumprímento de sentença
Direito Processual Civil e do Trabalho
Liquidação/Cumprimento/uxecução-obrigações de Fazer/Não
Fazer, procedo a presente pa'ra constar os cancela¡nentos iêg
índísponíbilidadee averbadas sob noe 7 e 8, râ mal.ricula
36.O72, e mencionada na Av. L, retro. Referida
Decisão/of f cÍo f oi enviada através do of lcio E1etrônicr:
Protocolo Eletrônico de Título (e-Protocolo) , sob o Código
de Remessa na Central: 0044491_50 , datado de oL/]-}/z$24 "

Ou de 2024.. O OFICI.AL SUBSÎTTUT0,
(NELSON CEGATTI) . Ernolument,os:

23 8 44331040 0 0 0 0287 4L3 242 .1. Selo digí

v



Anotação de Responsab¡l¡dade Técn¡ca - ART

Lei no 6.49O de 7 de dezembro deL977

Conselho Regional de Engenharia e Agrcnomia do Estado de São paulo

l. Responsável Técnico

Resolução no 1.02512009 - Anexo I - Modelo A

Pëgina1l2

ART de Obra ou Seru¡ço

262A242042426

VICTOR ANTONIETTI CORTEZ
TítuloProfissional: EngenheiroCivil

Empresa Contratada:

2. Dados do Contrato

contrâtante: JOÃO CARLOS MARTINS DA slLvA
Ëndereço: Rua Doutor Joäo Batfsta da Costa
Complemento:

CÌdade: Tabapuã
Contrato: Cetebrado em: 2gt11tàO24
Valor: R$ 1600,00 Tipo de Contratante: Pessoa Física

Ação lnstitucional:

3. Dados da Obra Servlço
Endereço: Área Rural

Complemento:

Cidade: Tabapuã

Datâ de lnlcio: 2211112024

Previsão de Términoi 2211 I 12025

Coordenadas Geográficas:

Finâl¡dade: Outro

Proprietário: JoÃo cARLos MARTTNS DA STLVA

4. Ativldadê Técnlca

Execução

nup' 2616282798

Res¡stro: 5069965740-SP
Registro:

cpF/cNpJ: 025.7 10.1 18-7 1 U-
N":1570 Ç'

Baino: Jardim Maria Eugênia
UF: SP CEP: 15881.052
Vinculada å Art n":

N'r SN

Baino: Área Rurat de Tabapuã

UF: SP CEP:15884-899

Código:

CPF/CNPJ: 025.710,118-71

Unidade

\,/
9999,02000 metro quadrado1

Quantidade

Execução de servlço técnico de levantamento planialtimétrico 1
topográflco

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Leväntámento planlaltlmotdco da area da matr¡cula 53.132 do 2o ORI de Catanduva.SP pafa t¡ns do lnclu6åo na phnta gBnérica do mun¡clpio de fabåpuã.Sp.

6. Declarações

Acessibil¡dade: Declaro
5.298, de 2 de dêzembro

que as regras de acesslbllidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especlfica e no Decreto no
de 2004, não se aplicam ås atividades profisslonais acima relacionadas.



7. Entidade de Classs

Nenhuma

L Asslnaturas

Declaro serem vordade¡ras aa informâções acima

ît*40uÌ &-o" ¿e -ØL
Locäl

l¡18-35

JOÃO CPF/CNPJ: 025.710.118-7{

ValorARTR$ 99,64 Registradaem: 25/'711202t1

lmpresso êm: 2511112024 08':10:06

Resolução no 1.025//2009 - Anexo I - Modelo A

Pâgina2l2

9, lnformaçõos

. A presento ART ðncontrâ-ae dovidamente qultada conlofmo dados
constantes no rodapá-vêrsão do sielêma, cêrtlficrda pelo fvosso ,Vrrmero.

. A âutonticidado doste documento pode 8er veÌif¡cada no slto
wt rw.creagp,org,br ou www.confea.org,br

. A guarda da vla asslnada da ART será de responsabllldado do proflsslonal
e do contratanb com o obJotivo ds documentar o vfnculo contrâtual.

www.creasp.org.br
Tel:0800 017 18 11
E-mail: acgssâr l¡nk Fals Conosco do s'rte acima letw

Valor Pago R$ 99,6¡l NossoNum6ro: 262021204242ô Versãodosistoma
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